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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
.......................................................................................................................................................... ...........................  

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 

depende de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 

rádio e de quinze para as de televisão.  

 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
.....................................................................................................................................................................................   

 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, 

poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições 

da presente lei.  

§ 1º Na atribuição de freqüência para a execução dos serviços de 

telecomunicações serão levadas em consideração:  

a) o emprego ordenado e econômico do spectrum eletromagnético;   

b) as consignações de freqüências anteriormente feitas, objetivando, evitar 

interferência prejudicial.  

§ 2º Considera-se interferência qualquer emissão, irradiação ou indução que 

obstrua, total ou parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços radioelétricos;  

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de 

radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por 

períodos sucessivos e iguais, se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações 

legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o 

interesse público (art. 29 X). (Parágrafo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo 

Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

§ 4º Havendo a concessionária requerido, em tempo hábil, a prorrogação da 

respectiva concessão ter-se-á a mesma como deferida se o órgão competente não decidir 

dentro de 120 (cento e vinte) dias. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República e mantido 

pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

§ 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 

Nacional de Telecomunicações.  

§ 6º Dependem de permissão, dada pelo Conselho Nacional de Telecomunicações 

os seguintes serviços:  

a) Público Restrito (Art. 6º, letra b ).  

b) Limitado (Art. 6º , letra c );   

c) Radioamador (Art. 6º, letra e );  

d) Especial (Art. 6º , letra f ).  

 

Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o serviço de radiodifusão serão 

precedidas de edital, publicado com 60 (sessenta) dias de antecedência pelo Conselho 

Nacional de Telecomunicações, convidando os interessadas a apresentar suas propostas em 

prazo determinado, acompanhadas de:  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353835&seqTexto=47775&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353835&seqTexto=47775&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353835&seqTexto=47775&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353835&seqTexto=47775&PalavrasDestaque=
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a) prova de idoneidade moral;   

b) demonstração dos recursos técnicos e financeiros de que dispõem para o 

empreendimento;   

c) indicação dos responsáveis pela orientação intelectual e administrativa da 

entidade e, se for o caso, do órgão a que compete a eventual substituição dos responsáveis.   

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 

República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º , depois de ouvido o Conselho Nacional de 

Telecomunicações sobre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o 

respectivo parecer.  

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 

interno, inclusive universidades.  

§ 3º As disposições do presente artigo regulam as novas autorizações de serviços 

de caráter local no que lhes forem aplicáveis.  
................................................................................................................................................................... ..................  
.....................................................................................................................................................................................  
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

  

Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 

considerando o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

resolve: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E DO REQUERIMENTO 

 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos e critérios para a renovação de 

outorgas de serviço de radiodifusão,  xcluídas as autorizações para prestação do serviço de 

radiodifusão comunitária, sem prejuízo do disposto na Portaria no 153, de 16 de março de 

2012. 

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes 

condições: 

 

I - tempestividade; 

 

II - regularidade da documentação apresentada; e 

 

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis 

ao serviço. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

 


